
Estado do Rio Grande do Sul
Município de Pareci Novo

“Capital das Flores, Mudas e frutas”

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto:

O  objeto  da  presente  Dispensa  de  Licitação é  a  contratação  de  uma  empresa 

especializada  para  a  execução  de  serviços  de  conserto  e  manutenção  em equipamento 

Patrola Case 845B, pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de 

Pareci Novo.

Os serviços compreendem diagnóstico técnico, substituição de peças danificadas, 

regulagem e testes  de funcionamento,  garantindo o pleno desempenho e segurança do 

equipamento para continuidade das atividades operacionais da Secretaria.

A contratação se faz necessária em razão da necessidade de reparos imediatos, 

visando  evitar  a  paralisação  dos  serviços  essenciais  de  apoio  à  produção  agrícola  e 

especialmente  na  execução  de  serviços  de  escavação,  abertura  e  limpeza  de  valas, 

manutenção de estradas vicinais, drenagens, açudes, apoio a produtores rurais e demais 

atividades realizadas no município. 

2. Justificativa:

A  presente  Dispensa  de  Licitação  justifica-se  pela  necessidade  urgente  de 

manutenção para Patrola Case 845B, integrante da frota municipal.

As  referidas  peças  são  componentes  de  desgaste  natural,  sendo  substituídas 

periodicamente  em  razão  da  utilização  contínua  do  equipamento  em  serviços  como 

manutenção de estradas vicinais, abertura e limpeza de valas, escavaçõ es, drenagens e 

atendimento aos produtores rurais.

A  manutenção  corretiva  é  imprescindível  para  evitar  a  deterioração  do 

maquiná rio, preservar o patrimô nio pú blico e restabelecer a eficiência operacional do 

equipamento. Ressalta-se que o conserto deve ser realizado com urgência, uma vez que 

a  indisponibilidade  do  maquiná rio  impacta  negativamente  na  execução  de  diversas 

demandas da Secretaria, especialmente em períodos de maior intensidade de serviços 

no campo e nas estradas.
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Dessa forma, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada, com 

capacidade técnica comprovada, equipamentos adequados e profissionais habilitados, 

para execução dos serviços de reparo, restabelecendo as condiçõ es de uso e segurança 

da Patrola Case 845B.

3. Especificação dos bens ou serviços:

Os serviços a serem realizados compreendem:  manutenção Patrola Case 845B.

4. Levantamento de mercado e custo apurado:

Tendo em vista a necessidade de contratação de uma empresa especializada para a 
manutenção da Motoniveladora  Patrola Case 845B,  foram realizados orçamentos com as 
empresas listadas abaixo:

N° Empresa Quant. Valor total (R$)

1 Mecânica Meneghetti Ltda Me.
CNPJ: 19.722.599/0001-03

- R$ 860,00

2 Femar Diesel Parts
CNPJ: 24.770.324/0001-77

- R$ 1.100,00

3 Machado e Lanius Com. E Serv. Ltda
CNPJ: 15.582.318/0001-03

- R$ 1.290,00

Conforme levantamentos de orçamentos com as empresas listadas no item 4 deste 
TR, verificou-se que a proposta de menor valor foi a apresentada pela empresa  Mecânica 
Meneghetti  Ltda  Me,  devendo  esta  ser  contratada  para  prestar  o  serviço  na  patrola 
motoniveladora.

Valor da proposta para Pareci Novo pela empresa:
N° Empresa Valor
1 Mecânica Meneghetti Ltda Me.

CNPJ: 19.722.599/0001-03
R$ 860,00

5. Base Legal:

A contratação será realizada com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

por se tratar de contratação de pequeno valor, cujo montante está dentro do limite legal 

estabelecido para dispensa de licitação por valor, conforme a legislação vigente. Ressalta-se 
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que foram observados os princípios da  isonomia, economicidade, eficiência,  legalidade e 

interesse  público,  tendo  sido  realizada  pesquisa  de  preços junto  a  fornecedores,  o  que 

demonstrou a compatibilidade do valor com os preços praticados no mercado.

6. Período da Contratação:

O prazo  de  vigência  do  contrato  será  IMEDIATO,  com prazo  de  no  máximo 30 

(trinta) dias para execução dos serviços.

7. Prazo/Local/Horário de Entrega/Execução:

Local da prestação de serviço:
O serviço deverá ser executado no Parque de máquinas localizado junto a Prefeitura 

Municipal de Pareci Novo, Bairro Centro, Pareci Novo, RS, com horário de atendimento de 

segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h.

8. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:
Alisson Schons, Fiscal de meio ambiente e posturas  - Telefone (51) 997642796.

9. Da Fiscalização Contratual:
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização a avaliação 

por  parte  do  Município,  através  de  representante  devidamente  designado,  a  quem 
competirá  comunicar  as  falhas  porventura  constatadas  no  cumprimento  do  contrato  e 
solicitar a correção das mesmas.

A fiscalização será exercida no interesse da Administração Pública,  e,  quaisquer 
exigências  inerentes  ao  objeto  do  contrato  deverão  ser  prontamente  atendidas  pela 
contratada,  sem  quaisquer  ônus  para  o  Município,  não  eximindo  a  contratada  de  suas 
obrigações pela perfeita execução do contrato.

A finalidade da fiscalização será de verificar a qualidade dos produtos fornecidos, 
podendo exigir  a  sua  substituição  quando  estes  não  atenderem aos  termos  do  que  foi 
proposto e contratado, sem que assista à contratada qualquer indenização pelos custos daí 
decorrentes.

10. Das Disposições Gerais:

Durante o período de execução do contrato, a contratada obriga-se a manter todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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As  obrigações  da  contratada  e  do  contratante  estão  designadas  na  minuta  de 
contrato aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Pareci Novo, RS, 03 de fevereiro de 2026.
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